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RESOLUÇÃO CIB Nº 005/2025 DE 27 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a convalidação da Resolução nº 
001/2025 – AD REFERENDUM que aprovou 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de 
Manaus de aporte financeiro extraordinário no 
montante de R$ 35.999.840,00 (trinta e cinco 
milhões, novecentos e noventa e nove mil, 
oitocentos e quarenta reais) do Ministério da Saúde, 
destinado ao fortalecimento da oferta de serviços de 
saúde à população da capital amazonense, tornando 
sem efeito as Resoluções nºs 123/2024 e 124/2024, 
ambas AD REFERENDUM. 

 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO AMAZONAS - CIB/AM, na 

sua 363ª (trecentésima sexagésima terceira), 294ª (ducentésima nonagésima quarta) 

Reunião Ordinária, realizada no dia 27/01/2025 e 

 
Considerando a Lei Nº 8.080/90, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências; 
 
Considerando a Lei Nº 8.142/90, que dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;  
 
Considerando a Portaria GM/MS Nº 3.160 de fevereiro de 2024, que altera a Portaria de 
Consolidação GM/MS Nº 6, de 28 de setembro de 2017, em seu artigo 8º, regulamenta o 
incremento de que trata o Inciso II – Recurso de Custeio destinados aos entes subnacionais 
para resposta às emergências em Saúde Pública no âmbito da Atenção Primária à Saúde, 
da Atenção Especializada à Saúde e da Vigilância em Saúde do SUS; 
 
Considerando que nos últimos meses, a gestão municipal tem empreendido esforços 
significativos para ampliar e qualificar os serviços de saúde de média e alta complexidade 
oferecidos, enfrentando desafios financeiros decorrentes do aumento da demanda e da 
necessidade de investimentos estratégicos em áreas prioritárias; 
 
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde, mesmo diante das limitações 
orçamentárias, tem cumprido rigorosamente o investimento mínimo em saúde, ficando 
acima deste com 20,22% das receitas de impostos e transferências constitucionais 
destinadas ao setor. Contudo, o impacto financeiro gerado pelas ações mencionadas e pelo 
aumento da demanda populacional tem pressionado o orçamento da gestão municipal; 
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Considerando o Processo nº 01.01.017101.001470/2025-74, que dispõe sobre solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde de Manaus de aporte financeiro extraordinário no 
montante de R$ 35.999.840,00 (trinta e cinco milhões, novecentos e noventa e nove mil, 
oitocentos e quarenta reais), destinado ao fortalecimento da oferta de serviços de saúde à 
população da capital amazonense, tornando sem efeito as Resoluções nºs 123/2024 e 
124/2024, ambas AD REFRENDUM; 
 
Considerando o Parecer Técnico favorável da Sra. Priscila Lacerda, Diretora do 
departamento de Planejamento – DEPLAN/SES-AM, tendo em vista justificar o uso de 
recurso para as despesas de saúde na Média e Alta Complexidade, e ainda, os informativos 
das consultorias orçamentárias junto ao Ministério da Saúde, que subsidiam projetos em 
caráter extraordinário com objetivo de qualificar e ampliar a assistência à população 
compreendendo a responsabilidade sanitária do gestor municipal. 
 
RESOLVE: 
CONSENSUAR pela convalidação da Resolução nº 001/2025 – AD REFERENDUM que 

aprovou solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Manaus de aporte financeiro 

extraordinário no montante de R$ 35.999.840,00 (trinta e cinco milhões, novecentos e 

noventa e nove mil, oitocentos e quarenta reais) do Ministério da Saúde, destinado ao 

fortalecimento da oferta de serviços de saúde à população da capital amazonense, tornando 

sem efeito as Resoluções nºs 123/2024 e 124/2024, ambas AD REFERENDUM.  

 

A Coordenadora da CIB/AM e a Presidente do COSEMS/AM estão de comum acordo com 

a presente Resolução. 

 
 
 
 

Maria Adriana Moreira 
Presidente do COSEMS/AM 

Nayara de Oliveira Maksoud 
Coordenadora da CIB/AM 

 
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução CIB/AM Nº 005/2025, datada de 27 de 
janeiro de 2025, nos termos do Decreto de 19 de março de 2024. 
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